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O Diário Oficial do Município de Castilho, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 248, DE 25 DE ABRIL DE 2022.

“Dispõe  sobre  a  contratação  de
Professor por prazo determinado
e dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando  o  disposto  no  Decreto  Municipal  nº
6.698,  de  23  de  fevereiro  de  2022,  que  autoriza  a
contratação temporária de Professor para a rede municipal
de ensino.

RESOLVE:
Art. 1º. Contratar nesta data, sob o regime jurídico da

C.L.T  –  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  pelo  prazo
determinado,  até  24  de  outubro  2022,  por  meio  do
Credenciamento  nº  001/2021,  a  senhora  FABIANA
MODESTO MACIEL DOS ANJOS, inscrita no CPF sob o nº
373.618.188-46, para exercer as funções de Professor de
Creche – Temporário.

Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos,
deverá  tomar  as  medidas  legais  necessárias,  visando
efetuar a contratação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 25 de abril de
2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 249, DE 27 DE ABRIL DE 2022.

“Dispõe  sobre  a  demissão  de
servidora  pública  efetiva  a
pedido”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o pedido de demissão protocolado sob nº
1605/2022.

RESOLVE:
Art. 1º. Demitir a pedido, do Quadro de Servidores

Efetivos da Prefeitura do Município de Castilho, a servidora
ENEIDA APARECIDA PEREIRA BERTI DA SILVA, inscrita
no CPF sob o nº 289.535.038-84,  ocupante do emprego
público de Professor de Educação Infantil.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos deverá
tomar as providências necessárias, visando o cumprimento
desta portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 27 de abril de
2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

EXTRATO DE CONTRATO
Identificação: 2º Termo de Aditamento.
Contrato nº (de origem): 012/2021/L&C.
Contratante: Município de Castilho.
Contratada: Sagrado & Vidotto Araçatuba Ltda.
Objeto:  Revisão de preços da aquisição de gêneros

alimentícios, montados em cestas básicas, para contemplar
o  programa  de  atendimento  emergencial  de  famílias
carentes, por requisição da Secretaria da Assistência Social
e Cidadania.

Valor do aditamento: R$ 23.679,50.
Data da assinatura: 18/04/2022.
Vigência: 29/04/2022.
Modalidade: Pregão 05/2021.
Fundamento:  art.  65,  inc.  II,  alínea  “d”,  da  Lei

8.666/93.
Prefeitura do Município de Castilho – SP, 27 de abril de

2022.
Paulo Duarte Boaventura – Prefeito.

...........................................................................................................
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CMAS - CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  

CRIADO PELA LEI MUNICIPAL N.º LEI Nº 2.858, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019 
e-mail: cmas@castilho.sp.gov.br   -     telefone (18) 3741-1228 

_________________________________________________________________________________ 
 

 

Rua José Ribeiro, nº 896 – Bairro Centro - Castilho/SP - CEP 16920-000 
 

 
RESOLUÇÃO nº 17 de 26 de abril de 2022. 

 
 
 

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 

SOCIAL - CMAS, no uso das competências que lhe conferem a Lei Federal nº 8.742, 

de 07 de dezembro de 1993, alterada pela Lei Federal nº 12.435 de 06 de julho de 

2011; a Lei Municipal nº 2858, de 20 de dezembro de 2019;  

 

 

Considerando o quanto foi aprovado na reunião extraordinária do Conselho 

Municipal de Assistência Social, realizada no dia 26 de abril de 2022, conforme Ata 

n°008/2022, 

 

Resolve: 

 

Art. 1º - Certificar que a Instituição de Longa Permanência para Idoso, a 

Entidade Asilo Betel, CNPJ: 05.744.632/0001-83, Município: Castilho/SP – Endereço: 

Chácara Sol Nascente, nº 447, Complemento: Km 447, Bairro: Zona Rural Estrada 

Junqueira, CEP: 16.920-000, está inscrita e aprovada no Conselho Municipal de 

Assistência Social, Cadastro Municipal de Entidades, Número: 008/2013, estando em 

situação regular.  

Art. 2º - Fornecer para a Entidade a Certificação de Regularidade de 

Inscrição Anual. 

Art. 3º - Seja comunicado o Chefe do Executivo e o Presidente do 

Legislativo para todos os fins de direito. 

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

________________________________ 

João Rodrigo Begas Prado 

Presidente do Conselho Municipal da Assistência Social 

JOAO RODRIGO 

BEGAS 

PRADO:26017381890

Assinado de forma digital por 

JOAO RODRIGO BEGAS 

PRADO:26017381890 

Dados: 2022.04.26 14:18:22 -03'00'

Conselhos Municipais
Conselhos Municipais

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS
Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS
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VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: 63af-8803-2552-c970
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